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MUNICÍPIO DE REGUENGOS DE MONSARAZ 

Assembleia Municipal 

 

 
ATO DE INSTALAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE REGUENGOS DE MONSARAZ 

QUADRIÉNIO 2025/2029 

 

----- Aos dias trinta e um de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco, pelas dezoito horas, no Pavilhão 

Multiusos do Parque de Feiras e Exposições da cidade de Reguengos de Monsaraz, perante a Excelentíssima 

Senhora Presidente da Assembleia Municipal cessante, MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS ROSADO 

MARQUES, compareceram os Eleitos para este Órgão Executivo, por sufrágio universal, direto e secreto, na 

sequência do ato eleitoral ocorrido no dia doze de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco, para, de 

conformidade com o preceituado no artigo 225.º, da Lei Eleitoral dos Orgãos das Autarquias Locais, aprovada 

pela Lei Orgânica n.º 1/2001, de 14 de agosto, na sua atual redação, e no artigo 60.º, do Regime Jurídico das 

Competências e Funcionamento dos Orgãos dos Municípios e das Freguesias, aprovado pela Lei n.º 169/99, de 

18 de setembro, na redação da Lei n.º 5-A/2002, de 11 de janeiro, se proceder à instalação da Câmara Municipal 

de Reguengos de Monsaraz para o quadriénio de 2025/2029, tendo procedido à chamada das Senhoras cidadãs 

e Senhores cidadãos: -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

----- Pelo Partido Social Democrata:  ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

----- MARTA SOFIA DA SILVA CHILRITO PRATES, titular do cartão de cidadão n.º , válido até   

  , emitido pela República Portuguesa, Psicóloga, natural da freguesia da Sé (Évora), concelho 

de Évora, residente em Reguengos de Monsaraz, recenseada na freguesia de Reguengos de Monsaraz, 

concelho de Reguengos de Monsaraz. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

----- Pelo Partido Socialista:  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

----- JORGE MIGUEL MARTINS BERJANO NUNES, titular do cartão de cidadão n.º , válido até   

  , emitido pela República Portuguesa, Secretário Geral da Associação de Empresas de Saúde e 

Segurança no Trabalho, natural da freguesia da Sé (Évora), concelho de Évora, residente em Barrada, 

recenseado na freguesia de Monsaraz, concelho de Reguengos de Monsaraz. ----------------------------------------------  

----- Pelo Partido Social Democrata:  ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

----- FRANCISCO JOSÉ CARDOSO GRILO, titular do cartão de cidadão n.º , válido até   

  , emitido pela República Portuguesa, Bancário, natural da freguesia da Sé (Évora), concelho 

de Évora, residente em Reguengos de Monsaraz, recenseado na freguesia de Reguengos de Monsaraz, 

concelho de Reguengos de Monsaraz. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

----- Pelo Partido Socialista:  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

----- ESMERALDA MARIA ROSADO FAMA LUCENA, titular do cartão de cidadão n.º , válido até   

  , emitido pela República Portuguesa, Engenheira Alimentar, natural da freguesia de Reguengos 

de Monsaraz, concelho de Reguengos de Monsaraz, residente em Reguengos de Monsaraz, recenseada na 

freguesia de Reguengos de Monsaraz, concelho de Reguengos de Monsaraz. ----------------------------------------------  
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----- Pelo Partido Social Democrata:  ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

----- ANTÓNIO MANUEL BOTO FIALHO, titular do cartão de cidadão n.º , válido até     

, emitido pela República Portuguesa, Empregado Bancário Reformado, natural da freguesia de Reguengos 

de Monsaraz, concelho de Reguengos de Monsaraz, residente em Reguengos de Monsaraz, recenseado na 

freguesia de Reguengos de Monsaraz, concelho de Reguengos de Monsaraz. ----------------------------------------------  

----- Verificada a conformidade formal do processo eleitoral, a identidade e a legitimidade dos eleitos e após a 

declaração formal de compromisso, a Senhora Presidente da Assembleia Municipal cessante, MARIA DE 

FÁTIMA DOS SANTOS ROSADO MARQUES, declarou-os investidos nas suas funções de Presidente e 

Vereadores da Câmara Municipal de Reguengos de Monsaraz para o quadriénio de 2025/2029. ----------------------  

----- E para constatar, ficou lavrado o presente ato que eu, António Manuel Boto Fialho, redigi, subscrevo e que 

vai por mim assinado ________________________________________________________________________, 

e por mim, Maria de Fátima dos Santos Rosado Marques, Presidente da Assembleia Municipal cessante 

___________________________________________________________ e por todos os membros presentes. ---  

 

 

________________________________________________________________________________ 

(Marta Sofia da Silva Chilrito Prates) 

 

 

________________________________________________________________________________ 

(Jorge Miguel Martins Berjano Nunes) 

 

 

________________________________________________________________________________ 

(Francisco José Cardoso Grilo) 

 

 

________________________________________________________________________________ 

(Esmeralda Maria Rosado Fama Lucena) 

 

 

________________________________________________________________________________ 

(António Manuel Boto Fialho) 
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